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LOTE 04 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

LOTE 05 - AMPLA PARTICIPAÇÃO
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ATEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTn

l
Suplemento nutricional para crianças de 03 a 10 anos. rico em energia, vitaminas e
rnineraís. Não contém lactose e glúten e pode ser consumido por via oral ou por
sondas. Em pó que permite o preparo nas diluições l,Okcal/ml, 1.25kcal/ml. Sem
sabor. Com no mínimo 80% do prazo de validade. Embalagem 400g

U N D 1000

2

Suplemento alimentar destinado a crianças de 3 a 10 anos a base de aminoácidos
livres com Alergia a Proteína do Leite de Vaca para nutrição enteral/oral
Desenvolvido para suprir as principais necessidades de crianças com alergia
alimentam': Proteínas, cálcio, vitamina D e ferro. Com no mínimo 80% do pi'azo de
validade. Apresentação sabor baunilha. lata 400g.

UND 600

3

Suplemento calórico para adulto e idoso sem sabor. Fórmula polimérica em pó,
enriquecida com vitaminas, minerais, ácidos e fibras solúveis lsenCo de lactose e
glúten e sacarose. Com no mínimo 80% do prazo de validade. Embalagem 400g

UND 800

 
Suplemento nutricional completo e balanceado que pode ser usado como dieta
exclusiva ou como suplemento ali mental. Contém cerca de 28 vitaminas e manei-ais
essenciais. inclusive antioxídantes. como as vitaminas C e E. selênío. zinco e beta
caroteno, é rico em ácidos graxos mono e poli-insaturados, que de acordo com
muitos estudos exercem efeitos benéficos sobre o pet'fil lipídico. Não contém
lactose nem glúten. Com no mínimo 80% do prazo de validade. Embalagem 400g

UND 800

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTn

l

Alimento pó para nutrição completa e balanceada para crianças da l e 10 anos de
jade. Podendo ser usados como suporte total de nutrição, ou como suplemento
nutricional. Baixos níveis da lactose e com 100% ou mais de U.S. RDA para
proteína, vitaminas e minerais. Com combinação de DHA e ARA e prebióticos
Densidade calórica: l,Okcal/ml (Diluição Padrão). Com no mínimo 80% do prazo de
validade. Lata 400g, sabor baunilha

UND 4000

2

Alimento em pó que auxilia no controle da glicemia. Alimento em pó pat-a
suplementação de nutrição enteral ou via oral nutricionamente completo que
auxilia no controle da glicemia com carboitrados de lenta absoi-ção. Isento de
sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica aproximadamente lkcal/ml
Adicionado de fibras. carnitína e taurina. Com alto teor de MULAS e alto teor de
gorduras saturadas. Com no mínimo 80% do prazo de validade. Embalagem : 400g

UND 1600

3

41imento para dieta enteral ou oral em estados de comprometimento da ftmção
renal. Densidade calórica 2.0 kcal/ml. Indicado para insuficiência renal crâníca ou
aguda em tratamento conservardor ou em suplemento para dialisado. Com
presença de edulcorante sucralose e perfillipídíco de acordo com ADA e AHA. Com
no mínimo 80% do prazo de validade. Apresentação: Tetra pak mínimo de 200 ml

UND 1600
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LOTE 06 COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

LOTE 07 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

LOTE 08 COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTn

Espessante para alimentos contendo amido de milho instantâneo, espessante.
goma xantana ou goma guar para espessar alimentos líquidos e semí-sólidos, isento
de sacarose, lactose e glúten. Porção equivalente a quantidade do pt'oduto utilizado
para preparo de 100 ml do módulo na consistência de néctar. Diluição completa,
não altera cor, o odor e sabor- dos alimentos. Com no mínimo 80% do prazo de
validade. Apresentação: No mínimo 120 gramas.

l UND 240
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ITEM l ESPECIFICAÇÃO UND. QTO

l

Espessante para alimentos contendo amido de milho instantâneo, espessante.l
goma xanEana ou goma guar para espessar alimentos líquidos e gemi sólidos, isento

de sacarose, lactose e glÚten. Porção equivalente a quantidade do produto utilizado UND
p"; -':.,.'';:';b(l :ll'ã; .;áilil'=;;i;l:Ü:.;;ã:"l;;ãl:ilin :i.L;;à'.;E;i;;;. u~[
não altera cor, o odor e sabor dos alimentos. Com no mínimo 80% do prazo de
validade. Apresentação: No mínimo 120 gramas

960

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÜNDi-- QTn

Alimento p(5 para nutrição cotlapleEa e balanceada pai'a ci-lanças da l e 10 anos de
Jade. Podendo ser usados como suporte total de nutrição, ou como suplenlcnto

oroteina. vitaminas e minerais Com combinação de DHA e ARA e prebiócicos.l
uensiaaae caionca: i,UKcai/miLunuiçao t'aaraoJ. com no mimmo uu'zo ao prazo ae luensladue calollca; i,UKcai/milulEuEçao raar aoJ- Lorn no mÍnImo üu'70 ao prazo ae l
validade. Lata 400g. sabor baunilha. l

Alimento em pó que auxilia no controle da glicemía. Alimento em pó para
suplementação de nutrição enteral ou via oral nutricionamente completo que

: ===ir«"o .:::: .- e':;.:l::"'Ê.=lnd,=':1: :ilJ=:ll:,===:= ';;=".:: "-
Adicionado de abras. carnitina e taurina. Com alto teor de MIIFAS e alto teor de
gorduras saturadas. Com no mínimo 80% do prazo de validade. Embalagem : 400g  
Alimento para dieta enteral ou oral em estados de comprometimento da função
renal. Densidade calórica 2.0 kcal/ml. Indicado para insuficiência renal crónica ou

3 jaguda em tt-atamento conservardor ou em suplemento para díalisado. Comi UND 400
presença de edulcorante sucralose e perfillipídico de acordo com ADA e AHA. Caiu
no mínimo 80o% do prazo de validade. Apresentação; Tetra pak mínimo de 200 ml l lLI
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LOTE 09 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

LOTE IO COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

ITEM

l

ESPECIFICAÇÃO UND.

UND

QTn

600

Dieta nutricionalmente completa para alta hospitalar. Indicado para pacientes com
situações metabólicas especiais para nutrição enteral ou oral formulado para
pacientes pré e pós-cirurgico de câncer abdominal ou de pescoço, em sepse
moderada ou trauma severo. Densidade calórico: 1.0 kcal/mi ou 1,5 kcal/ml. Com
no mínimo 80% do prazo de validade, Lata de no mínimo 350 gramas.

LOTE ll - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. Qro

Dieta oral /enteral nutrícionalmente completa para crianças de 0 a 12 meses,
hipercalóríca, com ótima oferta protéíca. Contém LC-PUFAs, ARA,DHA e uma
mistura exclusiva de prebióticos (GOS/FOS). Indicado para desaceleração do
crescimento, ganho de peso insuficiente, pré e pós operatório, restrição de volume,
baixa aceitação oral/ínapetência, e pacientes que requerem restrição hídrica ou
oferta de dieta de maior concentração calórica. Com no mínimo 80% do prazo de
validade. Embalagem 400g

l UND 1200

LOTE 12 COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTO

Dieta oral /entcral nutricionalmente completa para crianças de 0 a 12 nlcscs,
hipercalórica, com ótima oferta protéica. Contém LC-PUrAs, ARA,DHA e uma
mistura exclusiva de prebióticos (GOS/FOS). Indicado para desaceleração do
cl-escimento, ganho de peso insuficiente, pré e pós operatório, restrição de volume,
baixa aceitação oral/inapetência, e pacientes que requerem i'estrição hídrica ou
oferta de dieta de maior concentração calórica. Com no mínimo 80% do prazo de
validade. Embalagem 400g

l UND 300
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ITEM
ESPECnlCAç:AO l UND.

QTD

l

Dieta nutricionalmente completa para alta hospitalar. Indicado para pacientes com
situações metabólicas especiais para nutrição enteral ou oral formulado pat-a
pacientes pré e pós-cirurgião de câncer abdominal ou de pescoço, em sepse
moderada ou trauma severo. Densidade calórica: 1,0 kcal/ml ou 1,5 kcal/tnl. Com
no mínimo 80% do prazo de validade. Lata de no mínimo 350 gramas

LJND 2400
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4. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA ''-.. '':,,;/
4.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cõtãção da
Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, anexas aos autos. Onde os quantitativos a serem licitados foram levanta(tos
pelos Setores solicitantes do Município de Tianguá-Ceará, conforme dispostos na relação de Pauta dc
Quantita tivos .
4.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da ordem de
compra, nos locais determinados pelas Secretarias solicitantes estabelecido na Av. Moisés Moita ng 785, Bairro
Planalto, Tianguá - CE, CEP: 62.320-000, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de
referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
5.1. A presente aquisição justifica-se em virtude do atendimento às necessidades dietoterápicas especificas para
pacientes acompanhados pela secretaria de saúde do Município de Tíanguá-CE.

6. OO'rAçõES ORÇAMENTÁRiAS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recua'sos consignados
no vigente Orçamento Municipal, inerentes as Secretarias Solicitantes.

7. DO MODO DE DISPUTA
7.1. Set'á adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

B. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. C)S INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, na forma dos artigos 34 a 37
da Lei Federaln.P 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação
dos documentos abaixo relacionados (subitens 8.2 a 8.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.
8.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item "8" deste instrumento, devem'ão
ser enviados por meio do Sistema do Portal de Licitações do Banco do Brasil !itt!:!slZ:Zwww,jjçj:taco:e:s=;ç;.ÇQm.bl..
juntamente com a proposta de preços.

8.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa (firma individual), no registro público de empa-esa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filíalou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
8.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tFatcândo de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado
deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações
posteriores, também, essas serão exigidas.
B.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apl'esentar o registro no Cartório de Registró das Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz
8.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente
quando a atividade assim o exigir
8.2.5. Cópia de documento oficialde identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No
caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação de seus
administradores, membros de concelho de administração e da díretoria acompanhadas dos fitos que os
nomearam

8.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas CCNPJ)

Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tíanguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
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8.3.2. PI'ova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o~üa$o, se hi;iÍVtp
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível ;liiir-tr-ii6jeto

8.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014
8.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadualmediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
8.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)
8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade FiscalCCRF);
8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da
Lei Ne. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
8.3.8. 1-havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos lícitantes enquadrados
como microempresas e ompi'elas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tet'mo
.nicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
gual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais cei'tidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem

8.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apt'esentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a regista'ar
o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convoccação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da

cnn tra tala lnri'a

8.6.5

licitação

8.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
8.4.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.4.2. Balanço patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente
ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da
apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercialcompetente;

8.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA:
8.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida,
desci'íminada ou similar', fornecida poi' pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a
licitante possuí aptidão para o objeto deste certame.
8.5.1.1. Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá ter arma reconhecida em
cartório.

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em ti'atalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos do

8.6.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos do edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos no edital.
8.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos
do edital(art.32, $2Q, da Lei n.e 8.666/93).
8.6.4. O não atendimento ao disposto neste subítem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê
art. 5g do Decreto Municipalng 139/2014, de 23 de dezembro de 2014

8.6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a i-estrição escale

ed ita l
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que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 Ccinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43\$ 1g dã:bei
Complementar Ng. 123/06

8.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA /CE, a
documentação mencionada nos subitens 8.3 a 8.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de
Regístro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tíanguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade
para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos
Tributos Federais e a Dívida Atava da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta
RFB/PGFN Ng. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso,
aos demais licitantes, o dii-eito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado
dos documentos tratados no subitem 8.3 e 8.4. do edital, cuja autenticidade e pt'azo de validade serão analisados
pelo Pregoeiro.
8.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitut'a blunicipal de Tianguá/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
8.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sei'á convocado a encaminha-los, em
formato digital, via sistema, no pi'azo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. sob pena de habilitação
8.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integl-idade do documento digital
B.7.4. Não serão aceites documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos
8.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.7.6. Serão acentos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições
8.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
8.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
8.7.9. Será habilitado o }icitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empa'esas de pequeno porte, em havendo habilitação,
haver-á nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
IQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

8.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, além da
aplicação das sanções cabíveís.
8.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre
o Município de Tianguá /CE, através das Secretaria de solicitantes, representada pelo(a)
Secretário(as)/Ordenador(es) de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedorCes), (lue observará os termos da Lei n.g
8.666/93, da Lei n.g l0.520/02, do editale demais normas pertinentes
9.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da Contratante.
9.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
9.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta
declarando a entrega dos bens.
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05
(cinco) dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela Secretaria
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solicitante estabelecido na Av. Moisés Moita ne 785, Bairro Planalto, Tianguá - CE, CEP: 62.320-000, obslàt'panda
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua
proposta de preços.
9.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida futura e nota fiscal em nome da Prefeitura do
Município de Tianguá /CE
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscal deverão ser requer'idas junto a
Secretaria de Saúde.
9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas
neste termo de i'eferência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
mediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de

aplicação das penalidades cabíveís, na forma da lei e deste instrumento.
9.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá /CE
9.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo
de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução clo fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas no totalou em parte, o objeto do fornecimento cn]
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fol'necimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábílpara a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços das
Secretarias solicitantes.

10. DO PAGAMENTO:
10.1. 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segtmdo as ordens de
come)i-as/autorizações de fornecimento expedidas pelas secretarias solicitantes. de conformidade com as notas
fiscais/futuras devidamente atestadas pelos gestores das despesas, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do ]icitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
l0.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tl'atada no
subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Assinar e devolver a ordem de compi'a ao Município de Tianguá /CE no prazo tnáximo de 24 (vinte e
quatro) hol'as, a contar da data do seu recebimento
11.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de
compra, nos locais determinados pelas Secretarias solicitantes estabelecido na Av. Moisés Moita ne 785, Bairro
Planalto, Tianguá - CE, CEP: 62.320-000, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de
referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como.
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
rest.tltantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte. o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a [erceíros, decora'entes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fot'nccimcnto, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualízado do contrato, na forma do $ 1g do art. 65 da Lei Ne
8.666/93;
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d) Prestar os esclarecimentos que foi-em solicitados pelo Município de Tianguá /CE, cujas reclamações se obriga
a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
11.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo de
referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo lnáxilno
de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os matei-tais.
12.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.
12.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo.
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado
pai'a esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que atender-á ou justificam'á de
imediato.

13. DAS SANÇÕES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste
nstrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções

previstas na Leí ng. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município de TIANGUA/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitui'a Municipal de TIANGUA/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 10% [dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidâneo
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de att-aso na entrega de qualquer objeto contratual
solicitado. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no
caso de retardamento na execução do contrato;
111. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30
Ctrínta) dias no fornecimento do objeto contratua
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gt'ave, ou
descumprimento por parte do licítante de qualquer das obrigações definidas neste instrtmaento de contrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei
ng. l0.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes penas:
a) adve!-tência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) subi-e o valor contratado;
13.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de TIANGUA/CE em favor da
Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste
13.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln9. 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
14.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decon'idos 12 (doze) meses.
hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas
14.2. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de conseqüêncías incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as pai'tes pactuaram inicialmente entre os encai-gos do contratado e a retribuição da
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Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio ecÕhõmico
Hnanceiro iniciando contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln9. 8.666/93, alterada e consolidada

15. DA VISITA TÉCNICA
15.1. As Secretarias interessadas, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações da(s)
empresa(s) vencedora(s) da Licitação, por meio de funcionário das próprias secretarias, com a finalidade de
comprovar a capacidade de fornecimento, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a
mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acol-do com o objeto licitado.
15.2. Caso as Secretarias considere a$ instalações da(s) empresa(s) inadequadas a Proposta de Pi-egos sel'á
recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Pl-eços e, assim
sucessivamente.

16. DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos, especialmente designadas pelas Secretarias
solícitantes, de acoi'do com o estabelecido no art. 67 da Lei Ng. 8.666/93. doravante denominada FISCAL [)E
CONTRATO.
16.1.1. O fiscalde contrato ora nolninado poderá ser alterado a qualquer- momento, justificadamente, caso haja
necessidade por parte das Secretarias solicitantes.

17. DISPOSIÇOES FINAIS
17..1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletrânico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licítantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos l, lle llldo art. 3e da Lei Ne.
l0.520/02

17.2. Reproduza-se fielmente este tei'mo de referência na gliputa do editale Anexos.

l Tianguá/CE, 16 de novembro de 2020
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ANEXOll MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE17/2020-SESA-SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FÓRMULAS, SUPLEMENTOS,
ESPESSANTES. ALIMENTOS EM PÓ E DIETAS NUTRICIONAIS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos
Anexos deste Edital

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:
ENDEREÇO
TELEFONE:
E-MAIL
REPRESENTANTE LEGAL
CPF

LOTE

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

Prazo de Entrega: 05 (cinco) contados do recebimento da Ordem de Compra. (Conforme Edital
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60(sessenta) dias(Conforme estabelecido em Edlt1ll
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do fornecimento
referentes a tributos, encargos sociais. e demais ânus atinentes à execução do objeto desta licltaçãq
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório jeditall
Data
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

    UND 240      
VALOR GLOBAL DO LOTE  


